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QUARTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 Economia

De� nida pelo 
Conselho 
Monetário 
Nacional (CMN), 
a meta é de 3%, 
com intervalo de 
tolerância de 1,5 
ponto percentual 
para cima ou 
para baixo

Mercado prevê 
crescimento do PIB

 A O mercado financeiro 
elevou pela décima vez con-
secutiva a projeção do cres-
cimento da economia brasi-
leira para este ano. Segundo 
o boletim Focus divulgado 
hoje (23) pelo Banco Central 
(BC), o Produto Interno Bru-
to (PIB) deve fechar o ano 
em 2,02%. Há uma semana, 
a projeção era que o índice 
ficasse em 1,95%.

O Focus traz as previsões 
de economistas e analis-
tas de mercado consultados 
pelo BC. Para 2025, o merca-
do prevê um crescimento de 
2%, o mesmo das últimas 19 
semanas. Índice que se repe-
te em 2026 e 2027.

O boletim indica, por ou-
tro lado, um aumento na 
inflação que, segundo os 
analistas, deve fechar o ano 
em 3,73%. Há uma semana, a 
previsão era que o Índice de 
Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) ficasse em 3,71%.

A estimativa para 2024 
está dentro do intervalo de 
meta de inflação que deve 
ser perseguida pelo BC. Defi-
nida pelo Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN), a meta 
é de 3%, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para bai-
xo. Ou seja, o limite inferior 
é 1,5% e o superior 4,5%.

Para 2025, a projeção é de 
que a inflação fique em 3,6% 
e, em 2026, feche em 3,5%, a 
mesma para 2027.

Em relação aos juros bá-
sicos da economia, o merca-
do projetou uma diminui-
ção no ritmo de queda da 
taxa Selic. Os analistas acre-
ditam que a referência para 
os juros no país deve ficar 
em 9,5% neste ano. Há uma 
semana a previsão era de 
9,13% e há quatro semanas 
a previsão era de que a Selic 
fechasse o ano em 9%.

Nas duas últimas reu-

EM 2024

niões, o corte na Selic foi 0,5 
ponto percentual. O Comitê 
de Política Monetária (Co-
pom) do BC já indicou que 
poderá não repetir o mes-
mo ritmo de corte.

Quando o Copom au-
menta a taxa básica de ju-
ros, a finalidade é conter a 
demanda aquecida, e isso 
causa reflexos nos preços 
porque os juros mais altos 
encarecem o crédito e esti-
mulam a poupança.

Quando o Copom dimi-
nui a Selic, a tendência é que 
o crédito fique mais barato, 
com incentivo à produção 
e ao consumo, reduzindo 
o controle sobre a inflação 
e estimulando a atividade 
econômica.

Para o mercado finan-
ceiro, a Selic deve encer-
rar 2025, em 9%. A estima-
tiva para 2026 é de que a 
taxa básica caia para 8,5% ao 
ano. A mesma previsão para 
2027.

CÂMBIO.
O boletim prevê aumen-
to no valor do câmbio em 
dólar. Segundo o Focus, em 
2024, a moeda fecha o ano 
em R$ 5,00. Há quatro se-
manas a previsão era de que 
a moeda norte-americana fi-
casse em R$ 4,95. (AB)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – 615/2024 
GEORGIOS ALEXANDRIDIS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP nº 914, através de seu site de leilões “on 
line” – www.alexandridisleiloes.com.br, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária SAIA – EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 60.396.116/0001-13, com sede na Rua Alvaren-
ga, nº 467, Butantã, São Paulo/SP, nos termos da Escritura de Venda e Compra com Alienação Fiduciária 
em Garantia, firmada perante o Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos de Itaquaquecetuba/
SP, aos 05.07.2021, no qual figura como Devedora Fiduciante FELDSPAR INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓ-
CIOS EIRELI – CNPJ n° 41.868.420/0001-71, levará a PÚBLICO LEILÃO na modalidade On-line através 
do site de leilões eletrônicos www.alexandridisleiloes.com.br, nos termos dos artigo 27 e parágrafos, 
da Lei n.º 9.514/1997, em PRIMEIRO LEILÃO com fechamento no dia 29 de abril de 2024, às 15h, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 684.502,73 (seiscentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e dois 
reais e setenta e três centavos), conforme disposições contratuais e artigo 27, §1°, da Lei 9.514/1997, 
caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO com fechamento 
no dia 09 de maio de 2024, às 15h, através do sitio eletrônico www.alexandridisleiloes.com.br, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 607.126,30 (seiscentos e sete mil, cento e vinte e seis reais e trinta 
centavos), nos termos do art. 27, §2º e §3°, da Lei 9.514/1997, cujos valores serão atualizados até a data 
do leilão o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário. IMÓVEL: 
UM TERRENO situado na Rua G, designado pelo LOTE N° 12, da quadra “C”, do LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL CHÁCARA FIGUEIREDO, com a área de 1.985,02m2 (um mil novecentos e oitenta e cinco 
metros quadrados e dois decímetros quadrados) e cujo perímetro assim se descreve: tem início no vértice 
1, com coordenadas UTM (datum SIRGAS 2000), Este (X) 441.667,6196 e Norte (Y) 7.485.703,3720 como 
segue: Do vértice 1 segue até o vértice 2, no rumo de 82º46’51” SW, na extensão de 11,12m; do vértice 2 
segue até o vértice 3 em desenvolvimento de curva circular com 6,68m, formado por arco de raio 9,00m e 
ângulo central 42º32’54” ou pela corda do arco no rumo de 75º56’42” NW, na extensão de 6,53m; do vértice 
3 segue até o vértice 4, no rumo de 54º40’15” NW, na extensão de 8,87m; do vértice 4 segue até o vértice 
5, em desenvolvimento de curva circular com 7,43m, formado por arco de raio 10,00m e ângulo central 
42º32”54” ou pela corda do arco no rumo de 75º56’42” NW, na extensão de 7,26m; do vértice 5 segue até 
o vértice 6 localizado no alinhamento formado pelos pontos 53 e 54 DO PERÍMETRO DO LOTEAMENTO, 
a uma distância de 5,43m do ponto 53, no rumo de 82º46’51” SW, na extensão de 10,00m, confrontando 
com a Rua G, do vértice 6 segue até o vértice 7 também localizado no alinhamento formado pelos pontos 
53 e 54 DO PERÍMETRO DO LOTEAMENTO, a uma distância de 20,11m do ponto 54, no rumo de 
03º18’54” NW, na extensão de 67,52m, confrontando com a VIELA 11 do Loteamento Jardim Alpestre, do 
vértice 7 segue até o vértice 8, no rumo de 75º55’20” SE, na extensão de 19,72m, confrontando com ÁREA 
VERDE 3D02. Finalmente do vértice 8 segue até vértice 1 (início da descrição), no rumo de 21º03’25” SE, 
na extensão de 73,33m, confrontando com o lote 13 da quadra C, fechando assim o perímetro acima des-
crito, abrangendo uma área de 1.985,02 m2 e um perímetro de 204,66m. Matrícula n° 29.266 do Oficial 
de Registro de Imóveis de Campos do Jordão/SP. Inscrição Cadastral PMECJ: 02.316.012. Endereço: 
Rua Siriema (Antiga Rua G), sem número – Residencial Chácara Figueiredo – Lei 3.743/2015 - Lote 12, da 
Quadra C, Loteamento Chácara Figueiredo, Bairro: Vila Isabel, Cidade: Campos do Jordão, CEP 12460-
000. OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme AV-3/29.266 da matrícula n° 29.266 do Oficial 
de Registro de Imóveis de Campos do Jordão/SP, consta que os futuros adquirentes do imóvel objeto da 
matrícula deverão seguir as restrições urbanísticas nele contidas, impostas pela loteadora, descritas no R.2 
da Matrícula nº 27.366; 2. Conforme AV-4/29.266 da matrícula n° 29.266 do Oficial de Registro de Imóveis 
de Campos do Jordão/SP, consta que o imóvel objeto da matrícula atualmente está inscrito no cadastro 
municipal sob o nº 02.316.012; 3. Conforme R-6/29.266 da matrícula n° 29.266 do Oficial de Registro de 
Imóveis de Campos do Jordão/SP consta que a devedora fiduciante FELDSPAR INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGÓCIOS EIRELI – CNPJ n° 41.868.420/0001-71 adquiriu o imóvel; 4.  Conforme R-7/29.266 da matrí-
cula n° 29.266 do Oficial de Registro de Imóveis de Campos do Jordão/SP a proprietária FELDSPAR IN-
TERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI – CNPJ n° 41.868.420/0001-71 ALIENOU FIDUCIARIAMENTE o 
imóvel objeto da matrícula em favor da credora fiduciária SAIA – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA – CNPJ nº 60.396.116/0001-13; 5. Conforme AV-8/29.266 da matrícula n° 29.266 do Oficial de 
Registro de Imóveis de Campos do Jordão/SP consta que nos termos do requerimento da credora fiduciá-
ria, SAIA – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 60.396.116/0001-13, tendo trans-
corrido o prazo para purga da mora pela devedora fiduciante FELDSPAR INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓ-
CIOS EIRELI – CNPJ n° 41.868.420/0001-71, após regular notificação, foi CONSOLIDADA A 
PROPRIEDADE DO IMÓVEL MATRICULADO em nome da requente e credora fiduciária acima referida, 
nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei 9.514/1997; 6. Conforme Escritura de Venda e Compra com Aliena-
ção Fiduciária em Garantia, firmada perante o Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos de Ita-
quaquecetuba/SP, aos 05.07.2021, constou firmado entre a credora fiduciária, SAIA – EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 60.396.116/0001-13 e a devedora fiduciante FELDSPAR 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI – CNPJ n° 41.868.420/0001-71 foi estabelecido para os fins do 
artigo 27, §1°, da Lei n° 9.514/1997 o valor mínimo a ser ofertado em primeiro leilão é de R$ 658.000,00 
(seiscentos e cinquenta e oito mil reais), cujo valor será atualizado conforme artigo 24, inciso VI e artigo 27, 
§1°, ambos da Lei 9.514/1997; 7. Nos termos da Certidão de Dados cadastrais e Valor Venal do Imóvel n° 
62451/2024 emitida pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão em 19/03/2024, o imóvel de inscrição 
n° 02.316.012 está cadastrado em nome de FELDSPAR INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI e o 
endereço do imóvel é R. Rua Siriema (Antiga Rua G) – Residencial Chácara Figueiredo – Lei 3.743/2015, 
0, correspondente ao Lote 12, da Quadra C, Bairro: Vila Isabel, Cidade: Campos do Jordão; Loteamento 
Chácara Figueiredo, CEP 12460-000, consta a área do terreno de 1.985,02m2, testada principal de 44,00m, 
Área construída de 0,00m2, e o valor venal total, que correspondente ao valor venal do terreno de R$ 
218.234,29 (duzentos e dezoito mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos) para o exercí-
cio de 2024; 8. Conforme pesquisa realizada em 19/03/2024 no site da Prefeitura Municipal de Campos do 
Jordão/SP, consta a existência de débitos de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano entre os anos de 
2021 a 2024 e acordo firmado em 2024 no valor total de R$ 15.709,85 (quinze mil, setecentos e nove reais 
e oitenta e cinco centavos); 9. Conforme lista de débitos enviada em 27/02/2024 pela Associação de Mora-
dores do Loteamento Residencial Reserva Figueiredo o Lote 12 da Quadra C possui débitos referente a 
taxas associativas desde agosto de 2021 até fevereiro de 2024 que totalizam o valor de R$ 50.772,91 
(cinquenta mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos), sendo que o valor vigente da 
taxa associativa para o mês de referencia fevereiro de 2024 é de R$ 1.612,67 (mil seiscentos e doze reais 
e sessenta e sete centavos) com vencimento no dia 10 de cada mês; 10. O imóvel encontra-se desocupado, 
sem construções edificadas e a posse direta é exercida pela credora fiduciária SAIA – EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 60.396.116/0001-13 que outorgará a posse do imóvel ao arre-
matante. A presente venda é feita em caráter “ad corpus”; 11. Conforme R-2/27.366 da matrícula n° 27.366 
do Oficial de Registro de Imóveis de Campos do Jordão/SP consta do contrato-padrão do loteamento as 
seguintes restrições: a) manter o imóvel em bom estado de conservação; b) executar, dentro dos prazos 
estipulados, todas as determinações do poder público em relação ao imóvel; c) não efetuar qualquer obra, 
ação ou exploração que prejudique a vizinhança, inclusive em sua tranquilidade e/ou saúde; d) não executar 
movimento de terra para o lado dos lotes vizinhos ou ruas; e) não lançar e nem permitir que sejam lançados 
qualquer tipo de lixo, detritos ou entulhos nos terrenos vizinhos, vias de circulação e áreas livres; f) não co-
locar letreiros, placas anúncios no imóvel sem a prévia e expressa autorização da vendedora; g) aprovar, 
antecipadamente perante os órgãos públicos competentes, a planta de construção a ser erigida no imóvel, 
assinada por profissional que deverá ser o responsável pela obra; h) não realizar edificações que não sejam 
de alvenaria, sendo plenamente vedadas as construções em madeira, lona ou chapas metálicas (barracos 
ou barracões), ou similares, ainda que em caráter provisório, sob pena de rescisão do contrato; i) construir 
fossa séptica e poço absorvente, de acordo com a B\NB-41 da ABNT; j) respeitar, permitir e manter even-
tuais servidões de passagem do ramal de esgoto e águas pluviais do lote, como, outrossim, permitir a 
passagem de fios elétricos sobre a faixa de recuo do terreno, para fornecimento de energia elétrica aos 
prédios vizinhos; k) respeitar os marcos das dividas do lote adquirido.”; 12. Fica assegurada a devedora fi-
duciante até a data da realização do segundo leilão o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço 
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o §2°, do artigo 27, da 
Lei Federal n° 9.514/1997, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão intervivos, pagos 
para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio da credora fiduciária, e às despesas 
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, comissão do leiloeiro na base de 5% (cinco por cento) so-
bre o valor do débito (principal e acréscimos) incumbindo, também, à devedora fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos; 
DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO LEILÃO: Os interessados em participar do leilão, deverão se 
cadastrar no site www.alexandridisleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para libera-
ção do cadastro e habilitação para participar do leilão nos termos do presente edital. Para a participação no 
leilão, como requisito da habilitação, serão exigidos o preenchimento de cadastro no site www.alexandri-
disleiloes.com.br,  bem como o envio de documentação abaixo relacionada com pelo menos 1 dia útil de 
antecedência do encerramento do leilão para que seja promovida a análise da habilitação para que a 
mesma seja aprovada ou rejeitada. No curso da análise o leiloeiro poderá requisitar outros documentos 
completares. Documentos a serem encaminhados: Se PESSOA JURÍDICA: Contrato Social e últimas alte-
rações; Comprovante de Endereço da Empresa; Documento dos Sócios Responsáveis pela empresa; RG 
e CPF; Certidão de Nascimento ou Casamento dos sócios, e Comprovante de Residência. Se PESSOA 
FÍSICA: RG e CPF; Certidão de Nascimento ou Casamento, e Comprovante de Residência. Os cadastros 
e habilitações apresentados em prazo menor ao estabelecido acima se sujeitarão a possibilidade temporal 
de análise para a participação do leilão, não havendo garantia de que o interessado conseguirá participar 
do leilão. DOS LANCES E DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: O presente Leilão será 
efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrô-
nico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar 
a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lances sejam remetidos por 
e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção 
humana na coleta e no registro dos lances. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramen-
to do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais 
três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minu-
tos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. O envio de lances se dará exclusivamente 
pelo site www.alexandridisleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido 
pelo leiloeiro. Nos termos do artigo 27, §2°-B, da Lei 9.514/1997, ao devedor fiduciante é assegurado o di-
reito de exercer o seu direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo 
leilão. A arrematação ficará condicionada ao não exercício da preferência pelo devedor fiduciante. Se exer-
cido o direito de preferência pelo devedor fiduciante, este deverá efetuar o pagamento da arrematação até 
a data da realização do segundo leilão, por preço correspondente ao valor da dívida, somado às importân-
cias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, 
nestas compreendidas as relativas aos anúncios e a comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% 
(cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo devedor fiduciante, aos valores corresponden-
tes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação 
da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de 
cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e 
despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos. Para o exercício do 
direito de preferência o devedor fiduciante deverá entrar em contato com o Leiloeiro Público para obter 
maiores informações. Se o devedor fiduciante, não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas 
condições e prazos previstos no presente Edital, considerar-se-á automaticamente a sua desistência do 
exercício de preferência na compra do imóvel. Nesse caso, havendo licitantes, o imóvel será vendido para 
aquele que ofertou maior lance. Em caso de desistência do Arrematante na oferta do lance vencedor, imo-
tivadamente, a arrematação será desfeita e o Arrematante deverá pagar ao credor fiduciário multa no impor-
te de 20% (vinte por cento) sobre o valor do arremate, além de 5% (cinco por cento) do valor do lance ao 
Leiloeiro, valores estes que serão cobrados, por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do 
art. 784, inciso II do Código de Processo Civil, corrigida monetariamente até o efetivo pagamento, sem 
prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal se aplicável (art. 171, inciso VI, do 
Código Penal) e do art. 786 e seguintes do Código de Processo Civil. No Primeiro Leilão, o valor o lance 
mínimo será nos termos do art. 27, §1°, da Lei 9.514/1997. No segundo leilão, será aceito o maior lance 
oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida (o saldo devedor da operação de alienação fidu-
ciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais), das despesas (a soma das importâncias correspondentes aos encargos e às custas de intimação 
e daquelas necessárias à realização do leilão público, compreendidas as relativas aos anúncios e à comis-
são do leiloeiro), sendo os encargos do imóvel: os prêmios de seguro e os encargos legais, inclusive tributos 
e contribuições condominiais, nos termos do art. 27, §2° e §3°, da Lei 9.514/97. Correrão por conta do arre-
matante todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, 
certidões, emolumentos cartorários, registros e etc., despesas com regularização e encargos da área cons-
truída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, nos termos do art. 30 
da lei 9.514/97. Conforme artigo 27, §7°, da Lei 9.514/1997, se o imóvel estiver locado, a locação poderá 
ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito 
do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação 
da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual espe-
cífica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. Conforme artigo 30, da Lei 9.514/1997 é 
assegurada ao fiduciário, ao seu cessionário ou aos seus sucessores, inclusive ao adquirente do imóvel por 
força do leilão público de que tratam os arts. 26-A, 27 e 27-A, a reintegração na posse do imóvel, que será 
concedida liminarmente, para desocupação no prazo de 60 (sessenta) dias, desde que comprovada a 
consolidação da propriedade em seu nome, na forma prevista no art. 26 desta Lei e, nos termos do pará-
grafo único do artigo 30, da Lei 9.514/1997 arrematado o imóvel ou consolidada definitivamente a proprie-
dade no caso de frustração dos leilões, as ações judiciais que tenham por objeto controvérsias sobre as 
estipulações contratuais ou os requisitos procedimentais de cobrança e leilão, excetuada a exigência de 
notificação do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante, não obstarão a reintegração de posse de que 
trata este artigo e serão resolvidas em perdas e danos. DO PAGAMENTO: O arrematante deverá promover 
o pagamento do lance vencedor, à vista, por meio de depósito ou transferência bancária, no prazo de até 3 
(três) dias do encerramento do leilão, na conta que será indicada ao arrematante por e-mail após o encer-
ramento do leilão. Sobre o valor do lance vencedor, pagará o arrematante a comissão do Leiloeiro Público, 
correspondente a 5% sobre o valor total do arremate, no prazo de até 3 (três) dias do encerramento do lei-
lão, a ser depositada diretamente na conta corrente bancária indicada pelo Leiloeiro que será informada ao 
arrematante após o encerramento do leilão. DEMAIS DISPOSIÇÕES: A presente arrematação é feita em 
caráter “ad corpus”, o Vendedor não responde pelas condições físicas e de ocupação do imóvel e nem 
mesmo por eventuais divergências existentes entre o imóvel e sua documentação, ficando por conta do 
Arrematante todas as providências e despesas necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, 
ainda que originadas antes da data do Leilão, bem como devendo o arrematante cientificar-se previamente, 
das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante ao 
uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especi-
ficações de condomínio, quando for o caso, às quais, estará obrigado a respeitar, por força da arrematação. 
Considerando que o imóvel foi transferido ao vendedor em decorrência de constituição de garantia de alie-
nação fiduciária o vendedor não possui a totalidade dos documentos técnicos a ele relacionado, tais como 
projetos e plantas, sendo certo também, que não conferiram divisas, confrontações, descrições ou realiza-
ram “as built”, de modo que o vendedor não pode afirmar se qualquer construção existente no imóvel foi 
edificada de acordo com as aprovações dos órgãos competentes e, sendo assim, o arrematante nada exi-
girá do vendedor, a qualquer tempo, por qualquer irregularidade constatada, seja com relação à construção, 
seja com relação a área do imóvel, que é vendido ad corpus e no estado de ocupação que se encontra, 
sendo certo assim, que o arrematante arcará inclusive, com as despesas para eventual regularização pe-
rante os órgãos públicos e terceiros, seja de que natureza for, ainda que impliquem em pagamento de 
multas, taxas, impostos. O credor fiduciário está obrigado a observar todos os procedimentos determinados 
pela legislação vigente especialmente, as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do 
Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo de prevenir e combater os 
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 
de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de outubro de 1998. Encerrado o leilão será 
emitido pelo Leiloeiro o auto de arrematação que conterá a assinatura do arrematante, do Leiloeiro e do 
credor fiduciário, com os devidos reconhecimentos de firma, com base nas orientações que serão encami-
nhadas ao arrematante após o encerramento do leilão. Nos termos das Normas De Serviço Cartórios Ex-
trajudiciais, Capítulo XX, Seção IX, item 253.1. Havendo lance vencedor, a transmissão do imóvel ao licitan-
te será́ feita por meio de registro de contrato de compra e venda, por instrumento público ou particular, no 
qual deverá figurar, de um lado, como vendedor, o antigo credor fiduciário e, de outro, como comprador, o 
licitante vencedor. Item 253.2. O título que não contiver menção de que a alienação decorre de leilão deve-
rá ser instruído, para o registro, com o auto de arrematação lavrado pelo leiloeiro. Será celebrado entre 
credor fiduciário e o arrematante contrato de compra e venda, por instrumento público ou particular, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da realização do leilão ou documento equivalente de 
transferência do domínio, se o caso, a critério do credor fiduciário, o prazo poderá́ ser prorrogado caso haja 
pendências documentais do vendedor ou até a regularização destas. O contrato de venda e compra, por 
instrumento público ou particular, será firmado com o arrematante, cujo nome constar do auto de arremata-
ção, é vedada a cessão ou transferência dos direitos decorrentes da aquisição. Serão de responsabilidade 
do arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, tais como: ITBI 
– imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, registros, averbações, certidões, alvarás, foro e lau-
dêmio, quando for o caso, taxas etc. Outorgada o contrato de compra e venda, por instrumento público ou 
particular, o arrematante deverá apresentar ao credor fiduciário, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 
data da assinatura, o instrumento devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao respectivo cartó-
rio de registro de imóveis competente, ressalvadas as hipóteses de prorrogações justificadas e autorizadas, 
bem como deverá efetivar a substituição do contribuinte na prefeitura municipal, INCRA, Receita Federal e 
Serviço de Patrimônio da União – SPU e do responsável pelo imóvel junto a administração do correspon-
dente condomínio e perante as concessionárias de serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e 
demais órgãos existentes, para que a cobrança de tributos, taxas, contribuições e demais encargos sejam 
emitidas em seu nome sob pena de reparação de danos, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais vi-
sando o cumprimento de obrigação de fazer. O arrematante responderá integralmente por danos patrimo-
niais e morais que causar ao credor fiduciário, inclusive os decorrentes de ações judiciais ou protestos que 
venha sofrer em razão da inadimplência no pagamento de tributos, contribuições e demais encargos que 
decorram de omissão no cumprimento da obrigação assumida no item anterior. As fotos divulgadas no site 
do leiloeiro são meramente ilustrativas, devendo o arrematante constatar a localização e situação real do 
bem imóvel, bem como toda a documentação pertinente. as demais condições obedecerão ao que regula 
o decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 
1° de fevereiro de 1.933 e lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que regula a profissão de leiloeiro oficial. 
Dúvidas e esclarecimentos: outras informações no site do leiloeiro: www.alexandridisleiloes.com.br, no 
endereço do leiloeiro público na Rua Paraupava, n° 301, Belenzinho, São Paulo/SP ou pelos telefones (11) 
3241-0179/ (11) 98264-4222. Ficam intimados do presente leilão o devedor fiduciante FELDSPAR INTER-
MEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI – CNPJ n° 41.868.420/0001-71 de DEMAIS INTERESSADOS, caso 
não sejam encontrados para intimação pessoal.

Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório na 
Alameda dos Maracatins, 1435 - Cj. 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credo-
ra-Fiduciária TRISUL SPIGELIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 13.334.551/0001-33, com sede na Alameda dos Jaúnas, nº 70, Moema, São Paulo / SP, CEP 
04522-020, nos termos da Escritura de Venda e Compra com Alienação Fiduciária em Garantia, fir-
mada em 12/11/2018, no qual figura como fiduciante VINICUS PIMENTEL MAGALHÃES, brasileiro, 
solteiro, empresário, RG nº 21.269.851-8 SSP/SP, CPF nº 058.551.977-35, residente e domiciliado à 
Rua Doutor Luiz Migliano, 923, Jardim Caboré, São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo 
somente On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, com a propriedade consolida-
da em nome do credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo, nas datas, horário, e local, conforme 
a seguir: DATAS E VALORES DOS LEILÕES: 1º LEILÃO: 02/05/2024 às 10:00 horas, - Lance míni-
mo igual ou superior à R$ 1.930.000,00 (um milhão, novecentos e trinta mil reais). Obs.: Caso não 
haja licitante em primeiro Leilão, fica desde já designado o segundo Leilão; 2º LEILÃO: 15/05/2024 às 
10:00 horas - Lance mínimo igual ou superior à R$ 1.532.927,14 (um milhão, quinhentos e trinta e 
dois mil, novecentos e vinte e sete reais e quatorze centavos). LOCAL E DA REALIZAÇÃO DOS 
LEILÕES: O envio de lances se dará exclusivamente de modo on-line, através do site www.CUNHA-
LEILOEIRO.com.br, sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final do Leilão Online, 
o horário de fechamento deste será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interes-
sados tenham oportunidade de ofertar novos lances. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SÃO PAULO/SP. 
APARTAMENTO Nº 183, em construção localizado no 18º pavimento do condomínio RESIDENCIAL 
QUADRILÁTERO, situado na Rua Fiandeiras nº 48, no 28º Subdistrito - Jardim Paulista, possui a 
área privativa de 81.61m², área privativa acessória de 18,27m² correspondente às vagas de garagem 
nºs 130P e 131M, localizadas no térreo, área privativa acessória de 1,44m² correspondente ao depó-
sito nº 38, localizado no térreo, área comum de 60,13m², perfazendo a área total de 161,45m², cor-
respondendo-lhe uma fração ideal no solo de 0,9507%. O terreno onde se assenta o referido edifício 
encerra a área de 3.158,0015m². Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula 
nº 196.552 do 4º CRI de São Paulo/SP. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O arrematante presente 
pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre 
o valor de arremate, através de depósito bancário, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exer-
cício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para 
efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Nos termos 
do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao devedor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado 
o direito de exercer o seu direito de preferência na aquisição do imóvel. até a data da realização do 
segundo Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo(a) 
ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso exercido o direito de preferência pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), 
este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor 
equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, 
incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante 
de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). 
Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.
com.br, com antecedência de até 1 dia, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão 
exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. Todos os 
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou 
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus 
do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão.  Correrão, ainda, 
por conta do arrematante todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais 
como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros e etc, despesas com regulariza-
ção e encargos da área construída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a 
desocupação, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. O Vendedor não responde pelas condições físicas 
do imóvel e nem mesmo por eventuais divergências existentes entre o Imóvel e sua documentação, 
ficando por conta do Arrematante todas as providências e despesas necessárias aos reparos e às 
regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do Leilão. Na hipótese de inadimple-
mento do pagamento do valor de arrematação e da comissão do Leiloeiro, o Comitente-Vendedor terá 
a opção para rescindir a venda, podendo ser cobrada multa de 20% (vinte por cento) em favor deste, 
bem como poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o 
a protesto, por falta de pagamento, se for o caso. Sem prejuízo da possibilidade de demandar em 
face do arrematante, por ação executiva, instruída com certidão do leiloeiro, nos termos do artigo 
39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 
 Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada – em Tabelionato de Notas a ser 
indicado pelo Credor - em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta do arre-
matante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (escritura, ITBI, inclusive 
foro e laudêmio, se for o caso, e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: (11) 5543.5312 - Lances 
Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br. Hugo Leonardo Alvarenga Cunha - Leiloeiro Ofi-
cial. JUCESP nº 870
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1047534-25.2021.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIA MONESI CONACCI, RG 15981591-5, CPF 21453751807, com endereço à Rua Maria
Aparecida do Amaral, 1430, C 1, Portal do Alto, CEP 14056-624, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando que em 22 de junho de 2020, a
executada emitiu em favor do exequente e a Cédula de Crédito Bancário nº 410.742.240, referente a empréstimo
consignado em folha de pagamento no valor de R$156.212,17 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e doze reais
e dezessete centavos), através de crédito líquido na conta corrente nº 224613-9 da agência 680, mas não efetuou
pagamento nenhum, cujo pagamento não ocorreu no prazo avençado, tornando-na devedora da quantia de
R$148.479,33 (atualizado em 01/12/2021). Encontrando-se os executados atualmente em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para que, no prazo
de três (3) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, no montante
supra, devendo ser corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Os honorários de advogado foram arbitrados em 10% sobre o valor em execução, ficando
ADVERTIDA de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo
supramencionado, assegurada a possibilidade de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução, bem
como de que o reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas
e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá à executada requerer que seja admitido o
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Não havendo pagamento ou apresentação de embargos, será nomeado
Curador Especial. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo deste
Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto,
aos 22 de abril de 2024. K-24/04

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.410.450, em 17 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
IVO DIAS ROCHA brasileiro, encarregado administrativo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
22.487.065-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 124.753.478-21, casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens com JOSEFA POSSIDÔNIO DA PAZ ROCHA, brasileira, controladora de qualidade, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 25.388.897-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 146.834.548-66, 
residentes e domiciliados na Rua Floriano Peixoto Lisboa, n° 221, Parque Fernanda, CEP 05888-090, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2006, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de imóvel a vista, datado de 02 de 
fevereiro de 2006, celebrado com Jenauro Possidônio da Paz e Joseane Dantas da Paz; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Floriano Peixoto Lisboa, nº 221, antiga Rua Dez, corres-
pondente a parte do lote 557 da quadra 13 do loteamento denominado “Parque Fernanda”, nº 29º 
Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 167.030.0104-8, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
309.752 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ANTÔNIO GONÇALVES GESTEIRA JÚNIOR, WANDA ERIKA LU-
NING GESTEIRA, JENAURO POSSIDÔNIO DA PAZ, JOSEANE DANTAS DA PAZ, MARCOS RO-
BERTO RIBEIRO, NESTOR CHAGAS DE LIMA, MARIA EURIDES DE LIMA, JOÃO BARTOLOMEU 
RODRIGUES,VANELICE SOUSA GONÇALVES RODRIGUES, VADEL EMPREENDIMENTOS PAR-
TICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, JOSE VITOR PIRES, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de abril 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.466.612, em 23 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCO ANTÔNIO BATISTA, brasileiro, divorciado, bancário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 25724445-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 261.433.168-64, residente e 
domiciliado nesta Capital, na Rua Manoel Barrio Garcia, nº 103, CEP 05821-100, o qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1972, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios de Bem Imóvel, datado de 01 
de dezembro de 2022; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Manuel Barrio Garcia 
103, e seu terreno com área de superfície de 192,41,00m², correspondente a parte lote 16 da quadra 
54, do loteamento denominado Parque Santo Antônio, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 165.335.0037-5; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 352.856. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extra-
judicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS DE 
SOUZA RAMOS, NORMA RAMOS, IMOBILIÁRIA VALE DA RIBEIRA LTDA, ANTONIO BATISTA DOS 
SANTOS, CAETANO GOMES DE SOUZA, CICERO LOURENÇO DA SILVA e MARIA BATISTA DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.451.770, em 14 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por BIBIANO MOURA DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 07.878.906-00-SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 915.181.305-00, casado 
sob o regime da separação de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto ante-
nupcial registrada sob o n° 6.603 do Registro de Imóveis de Cotia – SP, com MARLUCE CRISTIANE 
NOGUEIRA, brasileira, vendedora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 07.878.906-00-SSP/BA, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 370.162.358-90, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Artur 
Gulart, n° 116, Jardim Campo Limpo; e MARCOS RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 95.029.083.865 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 751.148.013-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Oswaldo de Arruda Reis n° 
410, Jardim Paris, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a 
de seus antecessores desde 2006, adquirida através de Escritura de cessão de direitos possessórios 
datada de 06 de agosto de 2020; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Nelson Lo-
manto, n° 10, antiga Rua Oito, e seu terreno com área de superfície de 252,56m², correspondente ao 
lote 10 da quadra 06, do loteamento denominado Jardim Helga, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 168.097.0010-1; imó-
vel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 329.802. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos HONORATO FERREIRA 
DA SILVA, JOAQUINA PEREIRA DOS SANTOS, JOSEFA MARIA DE SANTANA, SILVANA ALVES 
ALMEIDA, JOÃO VICTOR ALVES ALMEIDA, JESSICA ALVES ALMEIDA, MATSUGI TESHIMA, HA-
RUHE MITANI TESHIMA, JOSÉ ROBERTO MONTINI, GERANIL TERESA DE OLIVEIRA, EDUARDO 
PICTLER DA CRUZ, ROGERIO DELFINO ALVES, SANDRA REGINA RIBEIRO DOS SANTOS, RI-
CARDO DUARTE ALIAGA e NATALIA DE PAULA DUARTE ALIAGA, oferecerem eventual(is) impug-
nação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontan-
tes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto 
na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
22 de abril de 2024. O Oficial.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
     1º LEILÃO: 03 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 07 de maio de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Escritura Particular, n° 0010096582, de 21/09/2020, firmado com os Fiduciantes JOSÉ
ELIAS VIEIRA, brasileiro, divorciado, técnico de gesso, portador do RG nº 23.230.784-2-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 252.330.448-
11, residente e domiciliado em Guarulhos/SP, e BIANCA CHAVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de enfermagem,
portadora do RG nº 47.278.109-1-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 373.628.768-23, residente e domiciliada em Guarulhos/SP, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 401.472,87 (quatrocentos e um mil quatrocentos
e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela “Casa H-06,
localizada no Condomínio Residencial Villas de Bonsucesso, situado na Rua Tamotsu Iwasse, nº 25, Vila Nova Bonsucesso, Guarulhos/
SP. Área Construída: 81,00m², Área Terreno: 94,50m². Matrícula 114.710 do 1º Oficial de Registro de Guarulhos/SP. Imóvel ocupado.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 282.406,21 (duzentos e
oitenta e dois mil quatrocentos e seis reais e vinte e um centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20063)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
       1º LEILÃO: 03 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 07 de maio de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel
em Garantia n° 10303757, firmado em 30/03/2022, com a Fiduciante TALITA FERREIRA, brasileira, solteira, maior, coordenadora,
portadora do RG nº 46.663.310-9-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 386.897.458-07, residente e domiciliada em Guarulhos/SP,
em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 390.290,72 (trezentos e noventa mil duzentos
e noventa reais e setenta e dois centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento
nº 03, localizado no Térreo da Torre Planaltina, do Condomínio Residencial Fatto Reserva Vila Rio, situado na Rua Vicenzo Paciullo, nº
277, Jardim Las Vegas, Guarulhos/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa: 80,84m² e Área total: 125,74m², melhor
descrito na matrícula n° 144.405 do 2º Oficial de Registro de Guarulhos/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra.  Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 384.314,32 (trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e
quatorze reais e trinta e dois centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO
SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21721)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RAPHAEL REIS DAMASCENO, brasileiro, maior, 
agente administrativo, solteiro, RG N° 49.339.010-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 354.310.148-03 e ALINE 
OLIVO DOS SANTOS, brasileira, maior, proprietária, solteira, RG N° 42.341.131-SSP/SP, CPF/MF Nº 
355.487.088-99para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$32.576,20, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 257.357 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 24 de 
abril de 2024.  (Protocolo 764.403)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ITAMAR DO NASCIMENTO MALAQUIAS, brasileiro, 
maior, garçon, solteiro, RG N° 24.810.873-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 373.326.005-87,, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$20.697,98, acresci-
da dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 248.609 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 24 de abril de 2024.  (Protocolo 771.054)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 
Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores  fiduciante: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO, 
brasileiro, montador de cozinhas, casado, RG N° 20.258.279-SSP/SP, CPF/MF Nº 112.281.928-55 e 
CLEIDE ISABEL ARAGÃO CARVALHOFLAVIO MARQUES SANCHEZ, brasileiro, empresário, di-
vorciado, RG N° 23.782.727-SSP/SP, CPF/MF Nº 162.557.618-86, para que no prazo de 15 dias, con-
tados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, 
nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$30.759,22, acrescida dos juros e 
encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 248.609 deste Oficio, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 24 de abril de 2024.  (Protocolo 772.920)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora  fiduciante: SANDRA MARIA SILVA, brasileira, maior, 
aposentada, solteira, RG N° 16.978.509-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 057.543.208-09, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$32.041,66, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 325.381 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 24 de abril de 2024.  (Protocolo 772.922)

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em 
jornal de grande 
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B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 24 De abril De 2024 Economia

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ nº 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 2024
1 Data, Hora e Local: Realizada em 9 de abril de 2024, às 18:00 horas, na sede social da KALLAS 
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030 (“Companhia”). 2 Con-
vocação e Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia, tendo sido verificado o quórum de instalação e aprovação, dispensando-se, portanto, a convoca-
ção e sendo considerada regular a reunião, conforme parágrafo 3º do artigo 17 do Estatuto Social da 
Companhia. 3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que esco-
lheu a Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão para secretariá- lo. 4 Ordem do Dia: Nos termos 
do artigo 18, alínea “h” e “j” do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre: (i) a emissão, formaliza-
ção e operacionalização da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em até 2 (duas) séries, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo definida), da Companhia (“Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da Kallas Incorporações e 
Construções S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia e a OPEA SECURITIZADORA S.A., companhia 
securitizadora, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 1º 
andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídi-
cas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob nº 02.773.542/0001-22, com seus atos constitutivos arqui-
vados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.157.648, na 
qualidade de debenturista, (“Securitizadora” e “Escritura, respectivamente), que servirão de lastro para 
a emissão de certificados de recebíveis imobiliários, em até 2 (duas) séries, da 275ª (ducentésima 
septuagésima quinta) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, conforme em vigor, da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolu-
ção da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disci-
plinada pelo “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliá-
rios, em até 2 (Duas) Séries, da 275ª (Ducentésima Septuagésima Quinta) Emissão da Opea 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Kallas Incorporações e Constru-
ções S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário dos 
CRI”, respectivamente), os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Resolução 
da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 
60 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de garantia firme de colo-
cação (“CRI”, “Oferta” e “Operação de Securitização”, respectivamente); (ii) a autorização da prática, 
pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato 
necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das 
matérias tratadas no item “(i)” acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de 
todos os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas 
sem limitação, o Coordenador Líder (conforme abaixo definido), o Banco Liquidante (conforme abaixo 
definido), o Escriturador (conforme abaixo definido), o Custodiante (conforme abaixo definido), o Agente 
Fiduciário dos CRI, os assessores legais, a agência de classificação de risco, os auditores independen-
tes para os fins da Oferta, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura, 
do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e/ou de qualquer outro instrumento necessário 
ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referi-
dos instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para ratificação dos resultado do proce-
dimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, nos termos da Resolução CVM 160 (“Procedi-
mento de Bookbuilding”)), podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os 
respectivos honorários, conforme o caso; e (c) a celebração da Escritura, do Contrato de Distribuição, 
bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e even-
tuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta; e 
(iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representan-
tes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens 
“(i)” e “(ii)” acima mencionados. 5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da 
Mesa o Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que convidou a Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão 
para secretariar os trabalhos, tendo sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restri-
ções, as seguintes deliberações: 5.1 A realização da Emissão e a Oferta, com as seguintes característi-
cas e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura: (i) Número da 
Emissão: a presente Emissão constitui a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor 
Total da Emissão: o valor total da emissão será de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data 
de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”); (iii) Número de Séries: a Emissão 
será realizada em até 2 (duas) séries. A emissão em 1 (uma) ou 2 (duas) séries e a quantidade de CRI, 
e consequentemente de Debêntures, a serem alocadas em cada série da Emissão será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação dos CRI e das Debêntures 
entre as séries ocorrerá no sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de CRI e de Debên-
tures de uma série será diminuída da quantidade total de CRI e de Debêntures (“Sistema de Vasos 
Comunicantes”). Qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das Debên-
tures emitidas serão alocadas nas séries remanescentes, nos termos a serem acordados ao final do 
Procedimento de Bookbuilding, situação na qual as Debêntures eventualmente alocadas na série não 
emitida serão automaticamente canceladas e não produzirão qualquer efeito. A quantidade de Debên-
tures a ser alocada em cada série será objeto de aditamento à Escritura, a ser formalizado antes da 
Data da Primeira Integralização (conforme abaixo definido), sem a necessidade de nova deliberação 
societária da Companhia, da Securitizadora ou em assembleia especial de titulares dos CRI para tanto; 
(iv) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 100.000 (cem mil) Debêntures, sendo que a quantidade 
de Debêntures a serem alocadas como Debêntures da 1ª (primeira) série e que servirão como lastro 
para os CRI da primeira série (“Debêntures da Primeira Série” e “CRI Primeira Série”) e/ou como Debên-
tures da 2ª (segunda) série e que servirão como lastro para os CRI da segunda série (“Debêntures da 
Segunda Série” e “CRI Segunda Série”, sendo que todas as referências às “Debêntures” deverão ser 
entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da Segunda Série, em 
conjunto; e todas as referências aos “CRI” deverão ser entendidas como referências aos CRI Primeira 
Série e aos CRI Segunda Série, em conjunto) será determinada por meio do Procedimento de Bookbuil-
ding, respeitado o Sistema de Vasos Comunicantes; (v) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, 
a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de abril de 2024 (“Data de Emissão”); (vi) Data de 
Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Data 
da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série e Data da Primeira Integralização das 
Debêntures da Segunda Série (“Data de Início da Rentabilidade”). A “Data da Primeira Integralização”, 
para fins da Escritura, será considerada como a data da primeira subscrição e integralização das De-
bêntures. (vii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: para todos os fins de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pela inscrição da Securitizadora no respectivo Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas da Companhia, nos termos dos artigos 63 e 31 da Lei das Sociedades por 
Ações; (viii) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia; (ix) Espécie: as Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou fidejussória, ou qual-
quer segregação de bens da Companhia como garantia à Securitizadora; (x) Prazo e Data de Venci-
mento: observado o que será disposto na Escritura, as (i) Debêntures Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 1.823 (mil e oitocentos e vinte e três) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 12 de abril de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) Debên-
tures Segunda Série terão prazo de vencimento de 2.551 (dois mil quinhentos e cinquenta e um) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de abril de 2031 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da 
Primeira Série, a “Data de Vencimento”), ressalvadas a declaração de vencimento antecipado em decor-
rência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) e/ou as hipóteses de resgate ante-
cipado decorrente de Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado por Alteração de Tribu-
tos, Amortização Extraordinária Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) 
com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos que serão previstos na 
Escritura; (xi) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures de cada série, na Data de 
Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (xii) Colocação e Plano de Distribui-
ção: as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores e 
não serão registradas para distribuição e negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão não 
organizado; (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão integralmente 
subscritas pela Securitizadora, por meio (i) da inscrição da titularidade no respectivo Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas da Companhia; e (ii) da assinatura do boletim de subscrição, conforme 
modelo que constará anexo à Escritura, previamente à emissão dos CRI. As Debêntures passarão a 
integrar o patrimônio da Securitizadora a partir da data de subscrição, devendo ser integralizadas à 
vista, na Data da Primeira Integralização, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, 
com recursos decorrentes da integralização dos CRI (“Data de Integralização”). As Debêntures eventu-
almente integralizadas em data posterior à Data da Primeira Integralização, serão integralizadas pelo 
Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo 
definido), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 
integralização. No ato de subscrição das Debêntures, haverá possibilidade de subscrição com ágio ou 
deságio, observado, contudo (a) que o ágio ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures, e (b) 
que, neste caso, a Companhia receberá, na Data de Integralização, o mesmo valor que receberia caso 
a integralização ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitário; (xiv) Atualização Monetária das 
Debêntures da Primeira Série: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será atualizado monetariamente; (xv) 
Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será atualizado monetariamente pela variação acu-
mulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IPCA”), desde a Data da Primeira Integralização das Debêntu-
res da Segunda Série ou da Data de Aniversário das Debêntures da Segunda Série imediatamente 
anterior, até a próxima Data de Aniversário das Debêntures da Segunda Série (conforme definição a ser 
prevista na Escritura) (observada as possibilidades de resgate antecipado das Debêntures aqui previs-
tas) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda 
Série incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, 
das Debêntures da Segunda Série (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série”). A atualização monetária das Debêntures da Segunda Série será calculada na forma a ser pre-
vista na Escritura; (xvi) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a até 116% (cento e dezesseis inteiros 
por cento), da variação acumulada das médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
internet (http://www.b3.com.br), a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e forma-
lizado por meio de aditamento à Escritura, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicio-
nal por parte da Companhia, da Securitizadora ou de assembleia especial de titulares dos CRI Primeira 
Série (neste último caso, desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data da Pri-
meira Integralização dos CRI (conforme definição a ser prevista no Termo de Securitização)) (“Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata tem-
poris por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será 

calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura; (xvii) Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e formalizado 
por meio de aditamento à Escritura, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicional por 
parte da Companhia, da Securitizadora ou de assembleia especial de titulares dos CRI Segunda Série 
(neste último caso, desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data da Primeira 
Integralização dos CRI) e, em qualquer caso, limitado à maior taxa entre “(i)” e “(ii)”, conforme segue: (i) 
a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da 
Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2033, a ser apurada 
conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.
com.br) na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um 
spread de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis; e (ii) 7,65% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série desde a Data da Primeira Integralização dos CRI ou desde a última Data de Pagamento da Remu-
neração das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, até a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente subsequente, e pagos 
ao final de cada Período de Capitalização dos CRI Segunda Série (conforme definição a ser prevista no 
Termo de Securitização) (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a “Remuneração”), a ser calculado de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura; (xviii) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures da Primeira Série e resgate antecipado decorrente de Resgate Ante-
cipado Facultativo Total, Resgate Antecipado por Alteração de Tributos, Amortização Extraordinária 
Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, nos termos a serem previstos na Escritura, a Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série será paga pela Companhia, mensalmente, a partir da Data da Primei-
ra Integralização até a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme o cronograma 
de pagamentos previsto abaixo (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série”); Parcelas e Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série: 1 - 13/05/2024; 2 - 13/06/2024; 3 - 11/07/2024; 4 - 13/08/2024; 5 - 
12/09/2024; 6 - 11/10/2024; 7 - 13/11/2024; 8 - 12/12/2024; 9 - 13/01/2025; 10 - 13/02/2025; 11 - 13/03/2025; 
12 - 11/04/2025; 13 - 13/05/2025; 14 - 12/06/2025; 15 - 11/07/2025; 16 - 13/08/2025; 17 - 11/09/2025; 18 
- 13/10/2025; 19 - 13/11/2025; 20 - 11/12/2025; 21 - 13/01/2026; 22 - 12/02/2026; 23 - 12/03/2026; 24 - 
13/04/2026; 25 - 13/05/2026; 26 - 11/06/2026; 27 - 13/07/2026; 28 - 13/08/2026; 29 - 11/09/2026; 30 - 
13/10/2026; 31 - 12/11/2026; 32 - 11/12/2026; 33 - 13/01/2027; 34 - 11/02/2027; 35 - 11/03/2027; 36 - 
13/04/2027; 37 - 13/05/2027; 38 - 11/06/2027; 39 - 13/07/2027; 40 - 12/08/2027; 41 - 13/09/2027; 42 - 13/10/2027; 
43 - 11/11/2027; 44 - 13/12/2027; 45 - 13/01/2028; 46 - 11/02/2028; 47 - 13/03/2028; 48 - 12/04/2028; 49 
- 11/05/2028; 50 - 13/06/2028; 51 - 13/07/2028; 52 - 11/08/2028; 53 - 13/09/2028; 54 - 11/10/2028; 55 - 
13/11/2028; 56 - 13/12/2028; 57 - 11/01/2029; 58 - 09/02/2029; 59 - 13/03/2029; 60 - Data de Vencimen-
to das Debêntures da Primeira Série. (xix) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures da Segunda Série e resgate antecipado decorrente de Resgate Ante-
cipado Facultativo Total, Resgate Antecipado por Alteração de Tributos, Amortização Extraordinária 
Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, nos termos a serem previstos na Escritura, a Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série será paga pela Companhia, mensalmente, a partir da Data da Primei-
ra Integralização até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme o cronograma 
de pagamentos previsto abaixo (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remune-
ração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série, uma “Data de Pagamento da Remuneração”);
Parcelas e Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série: 1 - 13/05/2024; 
2 - 13/06/2024; 3 - 11/07/2024; 4 - 13/08/2024; 5 - 12/09/2024; 6 - 11/10/2024; 7 - 13/11/2024; 8 - 12/12/2024; 
9 - 13/01/2025; 10 - 13/02/2025; 11 - 13/03/2025; 12 - 11/04/2025; 13 - 13/05/2025; 14 - 12/06/2025; 
15 - 11/07/2025; 16 - 13/08/2025; 17 - 11/09/2025; 18 - 13/10/2025; 19 - 13/11/2025; 20 - 11/12/2025; 
21 - 13/01/2026; 22 - 12/02/2026; 23 - 12/03/2026; 24 - 13/04/2026; 25 - 13/05/2026; 26 - 11/06/2026; 
27 - 13/07/2026; 28 - 13/08/2026; 29 - 11/09/2026; 30 - 13/10/2026; 31 - 12/11/2026; 32 - 11/12/2026; 
33 - 13/01/2027; 34 - 11/02/2027; 35 - 11/03/2027; 36 - 13/04/2027; 37 - 13/05/2027; 38 - 11/06/2027; 
39 - 13/07/2027; 40 - 12/08/2027; 41 - 13/09/2027; 42 - 13/10/2027; 43 - 11/11/2027; 44 - 13/12/2027; 
45 - 13/01/2028; 46 - 11/02/2028; 47 - 13/03/2028; 48 - 12/04/2028; 49 - 11/05/2028; 50 - 13/06/2028; 
51 - 13/07/2028; 52 - 11/08/2028; 53 - 13/09/2028; 54 - 11/10/2028; 55 - 13/11/2028; 56 - 13/12/2028; 
57 - 11/01/2029; 58 - 09/02/2029; 59 - 13/03/2029; 60 - 12/04/2029; 60 - 11/05/2029; 61 - 13/06/2029; 
62 - 12/07/2029; 63 - 13/08/2029; 64 - 13/09/2029; 65 - 10/10/2029; 66 - 13/11/2029; 67 - 13/12/2029; 
68 - 11/01/2030; 69 - 13/02/2030; 70 - 13/03/2030; 71 - 11/04/2030; 72 - 13/05/2030; 73 - 13/06/2030; 
74 - 11/07/2030; 75 - 13/08/2030; 76 - 12/09/2030; 77 - 11/10/2030; 78 - 13/11/2030; 79 - 12/12/2030; 80 - 
13/01/2031; 81 - 13/02/2031; 82 - 13/03/2031; 83 - Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série.
(xx) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série: sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
da Primeira Série e/ou Amortização Extraordinária Facultativa ou Resgate Antecipado Facultativo Total, 
nos termos a serem previstos na Escritura, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado em 2 (duas) 
parcelas, conforme tabela a seguir: Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série e % 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série: 12/04/2028 - 50%; Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série - 100,0000% (xxi) Amortização do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de even-
tual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série e/ou Amorti-
zação Extraordinária Facultativa ou Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem previstos 
na Escritura, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado 
em 3 (três) parcelas, conforme tabela a seguir: Data de Amortização das Debêntures da Segunda 
Série e % do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série: 12/04/2029 - 
33,3333%; 11/04/2030 - 50%; Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série - 100,0000%
(xxii) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores even-
tualmente devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura, serão realizados pela 
Companhia mediante depósito dos valores devidos na conta corrente de titularidade da Securitizadora, 
n.º 99515-8, mantida na agência n.º 0910, do Itaú Unibanco S.A., por meio de TED ou outro meio de 
depósito; (xxiii) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao paga-
mento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura, até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se a 
data do vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou dia em que não 
houver expediente comercial ou bancário na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, sem nenhum 
acréscimo de valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por 
meio da B3, hipótese em que referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a Data de Pagamen-
to da Remuneração coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. “Dia Útil” ou “Dias 
Úteis” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer 
dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação 
não pecuniária prevista nesta Escritura, qualquer dia no qual haja expediente bancário na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo e que não seja sábado ou domingo; (xxiv) Encargos Moratórios: ocorrendo 
impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida à Securitizadora, os débi-
tos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão, calculados pro rata temporis desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da Remuneração: (i) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos incidentes sobre as quantias em atraso (“Encargos Moratórios”); (xxv) Decadência dos Direitos 
aos Acréscimos: o não comparecimento da Securitizadora para receber o valor correspondente a qual-
quer das obrigações pecuniárias devidas pela Companhia na data a ser prevista na Escritura ou em 
comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao recebimento de Encargos Moratórios ou 
de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe assegurado, todavia, o direito ad-
quirido até a data do respectivo vencimento; (xxvi) Repactuação Programada: as Debêntures não serão 
objeto de repactuação programada; (xxvii) Publicidade: todos os atos e decisões da Companhia relati-
vos às Debêntures deverão ser divulgados na forma da lei, conforme aplicável, e comunicados à Secu-
ritizadora e ao Agente Fiduciário dos CRI, sempre imediatamente após a realização ou ocorrência do ato 
a ser divulgado; (xxviii) Tributos: a Companhia será responsável, quando aplicável, pelo custo dos tribu-
tos (inclusive na fonte) incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, remuneração e reembol-
so devidos à Securitizadora em virtude das Debêntures (“Tributos”). Todos os Tributos que, na data da 
Escritura, incidam sobre os pagamentos feitos pela Companhia à Securitizadora em virtude das Debên-
tures serão suportados pela Companhia, de modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos 
valores correspondentes a quaisquer Tributos que incidam sobre os mesmos, de forma que a Securiti-
zadora sempre receba o valor programado líquido de Tributos ou qualquer forma de retenção. Para 
tanto, a Companhia desde já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líqui-
dos, certos e exigíveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Securi-
tizadora, na qualidade de titular das Debêntures, pertinentes a esses tributos e os quais deverão ser li-
quidados, pela Companhia, por ocasião da sua apresentação pela Securitizadora; (xxix) Classificação 
de Risco: será contratada, como agência de classificação de risco da Emissão, a Standard & Poor’s 
Ratings do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 02.295.585/0001-40, que atribuirá rating às Debêntu-
res; (xxx) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série: a Companhia poderá, 
a seu exclusivo critério, a partir do 36° (trigésimo sexto) mês após a Data de Emissão, ou seja, a partir 
de 15 de abril de 2027 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Pri-
meira Série (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures da Primeira Série) 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série”). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, o valor devido pela Companhia será 
equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração das Debên-
tures da Primeira Série e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debêntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediata-
mente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debên-
tures da Primeira Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso (sendo os itens (i) 
e (ii) acima considerados em conjunto como “Valor Base do Resgate Antecipado das Debêntures da 
Primeira Série”), e (iii) de prêmio equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata 
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis 
a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira 
Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, incidente sobre o Valor Base do Res-
gate Antecipado das Debêntures da Primeira Série, conforme fórmula a ser prevista na Escritura. O 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série poderá ser realizado de forma 
independente entre as séries, de forma que a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgar ante-
cipadamente apenas uma das séries ou ambas as séries; (xxxi) Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures da Segunda Série: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 54° (quin-
quagésimo quarto) mês após a Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de outubro de 2028 (inclusive), 
realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda Série (sendo vedado o resga-
te antecipado facultativo parcial das Debêntures da Segunda Série) (“Resgate Antecipado Facultativo 

Total das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série, “Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Anteci-
pado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, o valor devido pela Companhia será equiva-
lente ao (i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série acrescido (a) da Remu-
neração das Debêntures da Segunda Série devida desde a Data da Primeira Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, imediatamente 
anterior, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série; 
(b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debên-
tures da Segunda Série, se houver; e (ii) soma (a) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série; (b) da Remuneração das Debêntures da Segunda Série calculada pro rata temporis 
desde a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série até a Data de 
Vencimento das Debêntures da Segunda Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se uma taxa percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, que corresponderá ao NTN-B com du-
ration aproximada equivalente à duration remanescente das Debêntures da Segunda Série na data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, conforme cotação indicativa 
divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) 
apurada no 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula a ser prevista na Escritura; (c) dos Encargos Mo-
ratórios; e (d) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures das Debêntures da Segun-
da Série, se houver. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série poderá 
ser realizado de forma independente entre as séries, de forma que a Companhia poderá, a seu exclusi-
vo critério, resgar antecipadamente apenas uma das séries ou ambas as séries; (xxxii) Resgate Anteci-
pado por Alteração de Tributos: caso o pagamento ou recolhimento de Tributos que eventualmente ve-
nham a incidir decorram de fatos que não sejam imputáveis à Companhia, incluindo, mas não se 
limitando a, modificações na legislação vigente aplicável às Debêntures e aos CRI ou novas interpreta-
ções das autoridades fiscais sobre a legislação vigente aplicável às Debêntures e aos CRI ou, por 
quaisquer outros motivos, novos tributos venham a incidir sobre os pagamentos ou reembolso a serem 
previstos na Escritura e/ou no Termo de Securitização, a Companhia poderá optar pelo (i) resgate da 
totalidade das Debêntures, na forma dos itens “xxx” e “xxxi” acima; ou (ii) pela continuidade do pagamen-
to ou recolhimento dos tributos eventualmente incidentes nas hipóteses acima descritas, de forma que 
a Securitizadora e/ou os titulares dos CRI tenham a mesma rentabilidade líquida que teriam caso os 
Tributos não fossem aplicáveis (gross-up) (“Resgate Antecipado por Alteração de Tributos”); (xxxiii) 
Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de 
Emissão, a oferta facultativa de resgate antecipado total das Debêntures da Primeira Série (“Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série”) e/ou das Debêntures da Segunda Série (“Ofer-
ta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Primeira Série, “Oferta de Resgate Antecipado”), por meio de comunica-
ção enviada à Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, e com antecedência mínima 
de 10 (dez) Dias Úteis para a data prevista para realização do resgate antecipado, o qual deverá des-
crever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo (a) o percentual do prêmio de 
resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo e que deverá constar claramente sobre 
quais valores o mesmo incidirá; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Companhia, com cópia ao 
Agente Fiduciário do CRI, pela Securitizadora, no caso dos titulares dos CRI optarem pela adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (conforme definido abaixo), a ser realizada pela Securitizadora 
conforme procedimentos e prazos previstos no Termo de Securitização; (c) a data efetiva para o resgate 
antecipado das Debêntures Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série e o pagamento das 
quantias devidas à Securitizadora, que deverá ser um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias 
para a tomada de decisão pelos titulares dos CRI e para a operacionalização da Oferta de Resgate An-
tecipado. As Debêntures e os CRI que forem resgatados em razão da Oferta de Resgate Antecipado ou 
da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (conforme definição a ser prevista no Termo de Securitiza-
ção), conforme o caso, serão obrigatoriamente cancelados. Não será admitida a oferta de resgate ante-
cipado parcial de Debêntures e, consequentemente, dos CRI. A Oferta de Resgate Antecipado poderá 
ser realizada de forma independente entre as séries, de forma que a Emissora poderá, a seu exclusivo 
critério, resgar antecipadamente apenas uma das séries ou ambas as séries; (xxxiv) Amortização Extra-
ordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a 
partir do 36° (trigésimo sexto) mês após a Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de abril de 2027 
(inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Primeira Série (“Amorti-
zação Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”). Por ocasião da Amortização Extra-
ordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, o valor devido pela Companhia será equivalen-
te: (a) à parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Primeira Série, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série, ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 
caso (sendo os itens “(a)” e “(b)” acima, considerados em conjunto como “Valor Base da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”), e (c) de prêmio equivalente a 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extra-
ordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da 
Primeira Série, incidente sobre o Valor Base da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
da Primeira Série, conforme fórmula a ser prevista na Escritura. A Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Primeira Série poderá ser realizada de forma independente entre as séries, de forma 
que a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, amortizar extraordinariamente apenas uma das séries 
ou ambas as séries; (xxxv) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série: 
a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 54° (quinquagésimo quarto) mês após a Data 
de Emissão, ou seja, a partir de 15 de outubro de 2028 (inclusive), realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures da Segunda Série (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
da Segunda Série” e, em conjunto com a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série, a “Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Segunda Série, o valor devido pela Companhia será equivalente: ao (i) 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série acrescido (a) da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série devida desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, imediatamente anterior, até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série; (b) dos Encar-
gos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures da Se-
gunda Série, se houver; e (ii) soma (a) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série; (b) da Remuneração das Debêntures da Segunda Série calculada pro rata temporis desde a data 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série até a Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se uma taxa percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, que corresponderá ao NTN-B com duration aproxi-
mada equivalente à duration remanescente das Debêntures da Segunda Série na data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, conforme cotação indicativa divulgada 
pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 
2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária Facultativa das De-
bêntures da Segunda Série, conforme fórmula a ser prevista na Escritura; (c) dos Encargos Moratórios; 
e (d) a quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Debêntures da Segunda Série, se houver. A 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série poderá ser realizada de forma 
independente entre as séries, de forma que a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, amortizar 
extraordinariamente apenas uma das séries ou ambas as séries; (xxxvi) Aquisição Facultativa: não ha-
verá aquisição facultativa das Debêntures pela Companhia; (xxxvii) Vencimento Antecipado: a Securiti-
zadora deverá considerar antecipadamente vencidas todas as Obrigações constantes das Debêntures 
e da Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme 
aplicável, ou ainda, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido 
da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da 
Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento de 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for necessário, dos Encargos Moratórios, 
calculados desde a data do inadimplemento até a data de seu efetivo pagamento, na ocorrência das 
hipóteses a serem previstas na Cláusula 6.1.4 da Escritura como eventos de inadimplemento automático 
e na Cláusula 6.1.5 da Escritura eventos de inadimplemento não automático (cada uma delas um “Even-
to de Inadimplemento”); e (xxxviii) Demais Características: as demais características e condições da 
Emissão e das Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura. 5.2 A autorização da 
prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer 
ato necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das 
matérias tratadas no item 5.1 acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de 
todos os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas 
sem limitação, a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder”), a instituição prestadora dos ser-
viços de banco liquidante dos CRI (“Banco Liquidante”), a instituição prestadora dos serviços de escritu-
ração dos CRI (“Escriturador”), a instituição prestadora dos serviços de custódia dos documentos da 
Operação de Securitização (“Custodiante”), o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de representante 
da comunhão dos titulares dos CRI, os assessores legais, a agência de classificação de risco, os audi-
tores independentes para os fins da Oferta, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condi-
ções da Escritura, do “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, em Regime de Garantia Firme de Colocação, em até Duas Séries, da 275ª 
(ducentésima septuagésima quinta) Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imo-
biliários Devidos pela Kallas Incorporações e Construções S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, o 
Coordenador Líder e a Securitizadora (“Contrato de Distribuição”) e/ou de qualquer outro instrumento 
necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos 
aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para ratificação dos resultado 
do Procedimento de Bookbuilding), podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes 
os respectivos honorários, conforme o caso; e (c) a celebração da Escritura e do Contrato de Distribui-
ção, bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e 
eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da 
Oferta. 5.3 A ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus repre-
sentantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação 
dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistin-
do qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. Emílio Rached Esper Kallas – Presidente; e Sra. Mo-
nique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Conselheiros Presentes: Emílio Rached Esper 
Kallas, Felipe de Moura Prata e Basilio Chedid Jafet. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 9 de abril de 2024.

Voxcred Administradora de
 Cartões, Serviços e Processamento S.A.

CNPJ/MF nº 07.314.204/0001-46
Demonstrações Financeiras dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

Ativo Notas 2023 2022
 Circulante  170.012 153.838
Caixa e equivalentes de caixa 4 10.161 4.772
Contas a receber 5 158.832 147.618
Impostos a recuperar 6 855 1.376
Outros ativos  104 39
Depósitos judiciais 13 60 33
Não Circulante  9.901 9.938
IR e CS diferidos 11.2 9.224 9.223
Imobilizado  648 680
Intangível  29 35
Total do Ativo  179.913 163.776

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2023 2022
Circulante  181.216 140.959
Fornecedores 7 548 421
Contas a pagar 8 59.341 34.316
Valores a pagar lojistas Tenda 12.1 66.346 39.150
Empréstimos e financiamentos 9 31.026 57.678
Debêntures 9 17.890 6.700
Salários e encargos sociais  572 568
Impostos e contribuições a recolher 10 2.577 1.207
Outros passivos 12 2.916 919
Não Circulante  1.216 12.587
Debêntures 9 - 11.715
Provisão para demandas judiciais 13 1.216 872
Patrimônio Líquido
Capital Social 15.1 1.300 1.300
Reserva Legal  260 260
Prejuízos Acumulados  (4.079) 8.670
Total do patrimônio líquido  (2.519) 10.230
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  179.913 163.776

Demonstrações do Resultado
 Notas 2023 2022
Receita Operacional Líquida 16 115.115 103.957
Custo dos Serviços Prestados 17 (4.584) (2.907)
Lucro Bruto  110.531 101.050
(Despesas) E Receitas Operacionais
Despesas com vendas 17 (11.100) (11.527)
Despesas gerais e administrativas 17 (98.572) (84.232)
Outras (despesas) receitas, líquidas  2.481 (52)
Lucro Antes do Resultado Financeiro  3.340 5.239
Despesas financeiras 18 (14.376) (12.626)
Receitas financeiras 18 1.285 929
Prejuízo Antes do IR e da CS  (9.751) (6.458)
IR e CS - Corrente 11.1 (2.998) (1.103)
IR e CS - Diferido 11.1 - 2.642
Prejuízo do Exercício  (12.749) (4.919)

Demonstrações do Resultado Abrangente
 2023 2022
Prejuízo do Exercício (12.749) (4.919)
Total de Resultado Abrangente
 do Exercício (12.749) (4.919)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
      Total do
  Capital Reserva Reserva Lucros patrimônio
 Notas Social legal de lucros Acumulados líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2021  1.300 260 14.050 - 15.610
Prejuízo do exercício  - - - (4.919) (4.919)
Ajuste de exercício anterior 15.3 - - (461) - (461)
Destinação do prejuízo do exercício  - - (4.919) 4.919 -
Saldos em 31 de Dezembro de 2022  1.300 260 8.670 - 10.230
Prejuízo do exercício  - - - (12.749) (12.749)
Destinação do prejuízo do exercício  - - (8.670) 8.670 -
Saldos em 31 de Dezembro de 2023  1.300 260 - (4.079) (2.519)

 Notas 2023 2022
Fluxo de Caixa das
 Atividades Operacionais
Prejuízo do exercício antes do IR e CS  (9.751) (6.458)
Ajustes para reconciliar o
 resultado do exercício com o caixa das
atividades operacionais:
Depreciação e amortização  151 310
Encargos financeiros sobre empréstimos,
 financiamentos e debêntures 9 10.281 8.343
Provisão (reversão) para crédito
 de liquidação duvidosa 6 15.228 8.231
Provisão para demandas judiciais 13 344 429
Redução (aumento) em ativos:
Contas a receber  (26.442) (47.678)
Impostos a recuperar  521 (604)
Depósitos judiciais  (27) -
Outros ativos  (65) 24
Aumento (redução) em passivos:
Fornecedores e contas a pagar  24.809 (18.991)
Salários e encargos sociais  4 (101)
Impostos e contribuições a recolher  (1.860) (1.064)
Outros passivos  29.533 18.109
Pagamento de IR e CS  232 1.197

   Jose Guilherme Severini - Diretor Presidente Marcos Eduardo Faria dos Santos - Contador CRC 341476/0-1

O Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras 
está sendo publicadas nesse mesmo Jornal em sua versão Digital.

Balanços Patrimoniais

Caixa líquido gerado nas
 atividades operacionais  42.961 (38.253)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de Imobilizado e Intangível  (117) (309)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimento  (117) (309)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de debêntures,
 empréstimos e financiamentos 9 30.014 58.726
Pagamento de debêntures, empréstimos
 e financiamentos - principal 9 (56.739) (26.659)
Pagamento de debêntures,
 empréstimos e financiamentos - juros 9 (10.731) (6.177)
Dividendos pagos 15.3 - (922)
Caixa líquido (aplicado) nas
 atividades de financiamento  37.456 24.968
Aumento (Redução) de Caixa e
 Equivalentes de Caixa Líquidos  5.389 (13.594)
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício  4.772 18.366
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do exercício  10.161 4.772
Aumento (Redução) de Caixa e
 Equivalentes de Caixa Líquidos  5.389 (13.594)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

A Diretoria
O Conselho de Administração

Contadora - Adriana Pérez
CRC 1SP 222.436/O-0

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações fi nanceiras (expressas em milhares de reais), relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem julgados necessários. A Diretoria

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 - Em Milhares de Reais

S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CNPJ 60.332.319/0001-46

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existen-
tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva ra-
zoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional 
e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi -
ciente para fundamentar nossa opinião. • O risco de não de-
tecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opi-
nião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de conti-

Aos administradores da 
S.A. Paulista de Construções e Comércio - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da S.A. 
Paulista de Construções e Comércio, que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimô-
nio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e fi nanceira da S.A. Paulista de Cons-
truções e Comércio em 31 de dezembro de 2023, o desem-
penho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, inti-
tulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas 
normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éti-
cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para funda-

mentar nossa opinião. Responsabilidades da Administra-
ção pelas demonstrações fi nanceiras: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades dos audi-
tores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
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nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida signifi cativa em rela-
ção à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respecti-
vas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir mo-
difi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações fi nanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objeti-
vo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constata-
ções signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi -
ciências signifi cativas nos controles internos que identifi ca-
mos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 12 de abril de 2024.

SGS Auditores Independentes Presley José Godoy
CRC 2 SP 020.277/O-5 CRC 1 SP 185.052/O-5

ATIVO 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.259 3.108
Aplicações fi nanceiras 34.454 37.909
Contas a receber de clientes 320.809 269.039
Impostos a recuperar 15.024 12.891
Adiantamentos 32.501 4.987
Contas a receber – sociedades ligadas 13.830 30.982
Outros ativos circulantes 8.642 12.803
Total ativo circulante 427.519 371.719
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Contas a receber de clientes 288.071 283.733
Contas a receber – sociedades ligadas 5.763 1.330
Depósitos judiciais 907 954
Investimento 118.823 80.912
Imobilizado 88.682 17.121
Total ativo não circulante 502.246 384.050

Total do Ativo 929.765 755.769

PASSIVO 2023 2022
Circulante
Fornecedores 113.153 37.111
Salários e encargos a pagar 14.054 12.525
Impostos e obrigações a recolher 29.623 31.283
Parcelamento de tributos 1.795 1.850
Empréstimos e fi nanciamentos 18.120 7.983
Adiantamento de clientes 8.780 5.971
Total passivo circulante 185.525 96.723
Nâo Circulante
Exigível a Longo Prazo
Parcelamento de tributos 322 414
Empréstimos e fi nanciamentos 2.320 2.635
Obrigações com terceiros 21.790 6.587
Contas a pagar – sociedades ligadas 111.318 76.375
Contingências 35.216 30.875
Impostos e contribuições diferidos 14.815 14.152
Total passivo não circulante 185.781 131.038
Patrimônio Líquido
Capital social 108.363 108.363
Reserva de lucros e legal 450.096 419.645
Total do patrimônio líquido 558.459 528.008
Total do Passivo e do 
 Patrimônio Líquido 929.765 755.769

 2023 2022
Receita Bruta de Serviços 429.573 333.194
Impostos sobre Serviços Prestados (31.951) (25.506)
Receita Líquida de Serviços 397.622 307.688
Custo dos Serviços Prestados (363.433) (302.583)
Lucro/Prejuízo Bruto 34.189 5.105
Despesas gerais e administrativas (23.090) (7.503)

Demonstração do Resultado para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 
Em Milhares de Reais

 2023 2022
Atividades Operacionais
Resultado do período 30.451 49.483
Aumento (diminuição) dos 
 itens que não afetam o caixa:
Depreciação e amortização 7.069 6.018
Variação monetária e 
 encargos sobre empréstimos 2.165 1.732
Provisão/Reversão de impostos diferidos 1.451 -
Distribuição de lucros 4.093 8.558
Perdas (ganhos) na alienação 
 sobre imobilizado 297 2.625
Equivalência patrimonial (21.413) (17.252)
Redução (aumento) do ativo
Contas a receber (54.108) (7.654)
Partes relacionadas 12.719 (7.919)
Adiantamentos (27.514) 630
Outros créditos 2.075 1.177
Aumento (redução) do passivo
Fornecedores 76.042 8.187
Salários e encargos 1.529 4.117
Impostos e contribuições (2.448) 5.283
Parcelamento de tributos (147) (559)
Outros passivos 57.296 (14.403)

Demonstrações do Fluxo de Caixa para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022
Em Milhares de Reais

 Capital Social Reserva de Lucros Lucro Acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 108.363 370.162 - 478.525
Resultado do Período - - 49.483 49.483
Destinação dos Lucros acumulados
Reserva Legal - 2.474 (2.474) -
Reserva de Lucros a Realizar - 47.009 (47.009) -
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 108.363 419.645 - 528.008
Resultado do Período - - 30.451 30.451
Destinação dos Lucros acumulados
Reserva Legal - 1.523 (1.523) -
Reserva de Lucros a Realizar - 28.928 (28.928) -
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 108.363 450.096 - 558.459

As Demonstrações Contábeis na íntegra, auditadas pela SGS Auditores encontram-se 
à disposição dos interessados na sede da sociedade. A ADMINISTRAÇÃO

 2023 2022
Equivalência patrimonial/Lucro 21.413 49.100
Receitas/(despesas) fi nanceiras (3.200) (5.009)
Outras Receitas/(Despesas) operacionais 1.803 7.790
Lucro (Prejuízo) Antes do IRPJ e CSLL 31.115 49.483
Imposto de Renda e Contribuição Social (664) -
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 30.451 49.483

 2023 2022
Geração (utilização) de caixa 
 das atividades operacionais 87.557 40.023
Atividades de Investimentos
Aquisições de ativo 
 imobilizado e intangível (78.927) (12.836)
Investimento em Sucursal / 
 Subsidiária / SCP (20.591) 2.406
Geração (utilização) de caixa 
 em atividades de investimentos (99.518) (10.430)
Atividades de Financiamentos
Recebimentos de empréstimos 
 e fi nanciamentos 18.436 1.767
Pagamentos de empréstimos 
 e fi nanciamentos (10.779) (13.372)
Geração (utilização) de caixa 
 em atividades de fi nanciamentos 7.657 (11.605)
Aumento (diminuição) 
 no caixa e equivalentes (4.304) 17.988
Caixa e equivalentes no início do período 41.017 23.029
Caixa e equivalentes no fi m do período 36.713 41.017
Aumento (diminuição) 
 no caixa e equivalentes (4.304) 17.988
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